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MEDIDAS PARA READEQUAÇÃO DOS ESPAÇOS FÍSICOS E 
DISTANCIAMENTO SOCIAL 

 

A Comissão de Proteção e Cuidado, instituída pelo Gabinete da Reitora através 
da Portaria nº 717 de 30 de abril de 2020, alterada pela Portaria nº 298 de 04 de fevereiro 
de 2021, do Gabinete do Reitor, com a responsabilidade de definir protocolos e ações 
essenciais para realizar o retorno com segurança das atividades presenciais na 
Universidade, apresenta as medidas necessárias a serem adotadas para a 
readequação dos espaços físicos e garantia do distanciamento social.  

Estas medidas são resultado do trabalho da Comissão de Proteção e Cuidado, 
juntamente com a Diretoria de Obras – DOB, da Pró-Reitoria de Infraestrutura - 
PROINFRA.  

Os estudos da DOB sobre o distanciamento a ser aplicado nos ambientes 
comuns aos Campi foram embasados inicialmente nos critérios da bandeira laranja e 
nos parâmetros de distanciamento encontrados na legislação do Estado do Rio Grande 
do Sul, com a alteração do sistema de monitoramento estadual e implantação do novo 
sistema “3As”, suprimindo o modelo de bandeiras, foi necessária a revisão de tais 
parâmetros. As medidas apresentadas também se encontravam em consonância com 
as Instruções Normativas 109/2020 e 37/2021 da Secretaria de Gestão e Desempenho 
de Pessoal do Ministério da Economia. 

Diante do atual cenário, tendo em vista a retomada total das atividades 
acadêmicas e administrativas da FURG, bem como a declaração de término da 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), procedeu-se a revisão 
das medidas de forma a possibilitar maior ocupação dos espaços. 

Os parâmetros apresentados consideram ainda a avaliação do risco de 
exposição à infecção pela covid-19, conforme Riscômetro-FURG, e o nível mínimo de 
ventilação natural em cada ambiente. 

 

 

 

 



MEDIDAS A SEREM ADOTADAS  

 

1) AMBIENTES CLASSIFICADOS EM GRAU DE RISCO LEVE OU MODERADO E 
QUE TENHAM GARANTIDA ÁREA DE VENTILAÇÃO MÍNIMA DE 1/12 DA ÁREA 
DE PISO DO AMBIENTE: 

 
- Fica dispensada, a partir da implantação da Fase 3 do retorno gradual, a 
aplicação de medidas de distanciamento. 
 
- A ocupação máxima do ambiente deverá observar o PPCI do local, adotando-
se a referida população como limite de capacidade. Tal informação poderá ser 
obtida junto da Diretoria de Obras da Pró-Reitoria de Infraestrutura. 
 
 
- Para correta análise da área de ventilação, deverá ser avaliado o percentual de 
abertura da janela, conforme seu sistema de funcionamento, considerando: 
 

Sistema de Funcionamento/Tipo de Janela Percentual de abertura 
Janela de Abrir 100% do vão total da 

esquadria 
Janela de Correr 50% do vão total da esquadria 
Janela Maxim-ar 30% do vão total da esquadria 

Janela Basculante 30% do vão total da esquadria 
 
 
 

2) AMBIENTES CLASSIFICADOS EM GRAU DE RISCO ALTO OU ELEVADO E 
AMBIENTES QUE TENHAM SUA ÁREA DE VENTILAÇÃO INFERIOR À MÍNIMA 
INDICADA NO ITEM 1: 

- Para os ambientes que não estejam listados nas alíneas abaixo fica recomendado o 
distanciamento, sempre que possível, de 1,5 m. 

a) AUDITÓRIOS 
- Ocupação limitada a 75% da capacidade total, assim sendo: 

i. CIDEC – Ocupação limite: 807 pessoas; 
ii. SEAD – Ocupação limite: 74 pessoas; 
iii. JOÃO ROCHA – Ocupação limite: 113 pessoas; 
iv. ÁREA ACAD. – Ocupação limite: 203 pessoas. 

 

b) RESTAURANTE UNIVERSITÁRIO 1  

- Conferir a distribuição das pessoas conforme Anexo I, considerando o distanciamento 
permitido: 

• Capacidade do salão de refeições = 344 assentos 



• Capacidade com distanciamento = 164 assentos 

c) RESTAURANTE UNIVERSITÁRIO 2  

- Conferir a distribuição das pessoas conforme Anexo II, considerando o distanciamento 
permitido: 

• Capacidade do salão de refeições = 176 assentos 
• Capacidade com distanciamento = 84 assentos 

 

d) RESTAURANTE UNIVERSITÁRIO CCMAR  

- Conferir a distribuição das pessoas conforme Anexo III, considerando o distanciamento 
permitido: 

• Capacidade do salão de refeições = 180 assentos 
• Capacidade com distanciamento = 84 assentos 
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